
 
 
 
 

 
 

 
 

                                   

                                    ORDEM  DO  DIA 
 
 
 37 ª  SESSÃO  ORDINÁRIA DA LEGISLATURA 2025/2028 

    REALIZADA EM 17/11/2025         
 

 
            I – ABERTURA DA SESSÃO  
 

      “ SOB A PROTEÇÃO DE DEUS E EM NOME DO POVO CAMPANHENSE,              
INICIAMOS NOSSOS TRABALHOS ” 

 
 
 
          II – LEITURA, DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR 
      

•  Leitura  
 
 
           Entrega de Moção – a Comissão Congadas Campanhense  
                                             ( de autoria do vereador Gabriel) 
 
 
 
            Para que se cumpra a determinação do Decreto Lei 201/1967 - 
artigo 8º § 1º, e tendo em vista a Cassação do Mandato de vereador 
de Cleverson Martins Ribeiro, e em cumprimento ao Regimento 
Interno – artigo 117 – §1º, passaremos a posse do vereador suplente 
Creone Pagano Sales.    
     
         Convido o vereador para que tome seu lugar a Mesa. 
 
         Convido todos os vereadores para ficar de pé. 
          Na sequência, convido o vereador para de pé, prestar seu 
compromisso regimental, ocupando a tribuna. 



 
 
 
 

 
 

 
 

 
         

  
          

    
 

                       (juramento) 
 
           Declaro empossado, o vereador suplente Creone Pagano Sales. 
          Convido o vereador para assinar seu termo de Posse.  
 
                  (Assinatura do termo) 
 
           Dando prosseguimento na reunião  
 
 
            III – LEITURA DE CORRESPONDÊNCIAS 
 
                       Convite – Seminário Diocesano  
 

                              
                           
IV – APRESENTAÇÃO DE PROPOSIÇÕES (SEM DISCUSSÃO) 
 
 
          // 

    
 

           V - PROPOSIÇÕES EM VOTAÇÃO ÚNICA      
 
 

• Requerimento nº 54 
 

• Indicações nº 233, 234,235 
 

• Moção nº 27 
                   
        
 “ SOB A PROTEÇÃO DE DEUS E EM NOME DO POVO CAMPANHENSE,                                   

   ENCERRAMOS NOSSOS TRABALHOS ” 

 
          Campanha, 17 de novembro de 2025.    
 
                Gilson Cezar Prok, Presidente. 


